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POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/ME: 81.243.735/0001-48 
NIRE 41.300.071.977 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE JANEIRO DE 2021 
 
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 14 de janeiro de 2021, às 10:00 horas, na sede 
da Positivo Tecnologia S.A. (“Companhia”), na Rua João Bettega, nº 5.200, Cidade 
Industrial de Curitiba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
2. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Anúncios de convocação (segunda convocação) 
publicados nos termos do §1º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“LSA”), nos jornais Estado de São Paulo nos dias 04, 05, 06 de janeiro 
de 2021 (páginas B09 e B11), Metrópole Jornal PR nos dias 04, 05, 06 de janeiro de 2021 
(páginas 03, 06, 07) e no Diário Oficial do Paraná nos dias 04, 05, 06 de janeiro de 2021 
(páginas 42, 48 e 59).  

 
Os documentos exigidos nos termos da regulamentação aplicável foram igualmente 
divulgados ao mercado, por meio dos websites da Comissão de Valores Mobiliários, da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e no website de relação com investidores da Companhia.  
 
3. PRESENÇAS: Presentes os acionistas representando 48,26% do capital social 
total e votante da Companhia, conforme (i) assinaturas apostas na “Lista de Presença de 
Acionistas” e (ii) boletins de voto a distância, recebidos diretamente na Companhia e por 
meio do Itaú Corretora de Valores S.A., agente escriturador da Companhia, nos termos 
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481/09. 

 
4.  MESA:  Presidente: Caio Gonçalves Moraes 

Secretária: Lorenza Martinez Guimarães Gloger 
 
5.      RECEBIMENTO DE VOTOS: as declarações de voto, protestos e dissidências 
porventura apresentadas serão numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão 
arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no §1º do artigo 130 da LSA.  
 
6.      ORDEM DO DIA:  Deliberar sobre (i) Reforma do Estatuto Social da Companhia, 
para aumentar para 9 (nove) o número de membros do Conselho de Administração e 
prever o número mínimo de 5 (cinco) conselheiros para a instalação da reunião e para as 
convocações; e (ii) Eleição de 2 (dois) novos Membros do Conselho de Administração. 
 
7.  DELIBERAÇÕES: Após a dispensa da leitura do mapa de votação consolidado dos 
votos proferidos por meio de Boletins de Voto a Distância, o qual ficou à disposição para 
consulta dos acionistas presentes, de acordo com a Instrução CVM nº 481/09, as 
seguintes deliberações foram tomadas pelos presentes, com abstenção dos legalmente 
impedidos e daqueles expressamente indicados, quando aplicável: 
 

(i) Aprovada, por unanimidade, a lavratura desta ata em forma de sumário e 
publicação com omissão de assinaturas dos acionistas presentes, conforme 
autorizam os §§1º e 2º do artigo 130 da LSA. 
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(ii) Aprovado, por unanimidade dos votos presentes, tendo sido computados 
48,26% dos votos a favor, 0% de votos contrários e 0% de abstenções, a reforma 
do Estatuto Social da Companhia, para aumentar para 9 (nove) o número de 
membros do Conselho de Administração e prever o número mínimo de 5 (cinco) 
conselheiros para a instalação da reunião e para as convocações  
 
(iii) Aprovar, por unanimidade, e sem ressalvas, tendo sido computados 48,26% 
dos votos a favor, 0% de votos contrários e 0% de abstenções, a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia de modo a refletir as deliberações tomadas acima, 
que passa a vigorar, devidamente consolidado, nos termos do Anexo I à presente 
ata. 
 
(iv) Por unanimidade, tendo sido computados 48,26% dos votos a favor, 0% 
de votos contrários e 0% de abstenções, eleger para o Conselho de Administração 
da Companhia os Srs. Marcel Martins Malczewski, brasileiro, casado, 
engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade Civil com RG nº 3236744-
5, inscrito no CPF/MF sob o nº 445.212.009-15, domiciliado na  Av. Cândido de 
Abreu, 470  - conj. 2210 Centro Cívico, CEP: 80530-000, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, como Conselheiro Independente e Roberto Pedote, brasileiro, 
casado, Administrador de Empresas, portador da Cédula de Identidade Civil com 
RG nº 13.564.073-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.324.298-27, domiciliado na 
Av. Arruda Botelho, 466 - 31 - Alto de Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05466-000, 
como Conselheiro Independente, com mandatos unificados com os demais 
membros do Conselho, vigente até a Assembleia Geral Ordinária que será 
realizada em 2021. 
 
Os conselheiros tomarão posse assinando os respectivos termos de posse no Livro 
de Atas de Reunião do Conselho de Administração. 
 
Os acionistas declararam ter obtido a informação dos Conselheiros ora eleitos, de 
que estão em condições de firmar a declaração de que trata a Instrução CVM nº 
367, de 29 de maio de 2002. 

8. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Todos os documentos aqui mencionados, 
devidamente assinados pelos integrantes da Mesa, ficarão arquivados na sede da 
Companhia. 
 
9. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes, 
contabilizando-se ainda como presentes e assinantes, na forma do artigo 21-V, parágrafo 
único, da Instrução CVM nº 481/2009 os acionistas que votaram por meio de boletim de 
voto a distância. 
 

Confere com a original lavrada em livro próprio 
 

Curitiba, 14 de janeiro de 2021. 
 

_______________________ 
Lorenza Martinez Guimarães Gloger  

Secretária da Mesa 
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ANEXO I 

 
 

ESTATUTO SOCIAL DA 
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 

CNPJ/MF nº 81.243.735/0001-48 
NIRE 41.300.071.977 

 
COMPANHIA ABERTA 

 
 

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º – A Positivo Tecnologia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege 
pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. 
 
Parágrafo Único - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros (“BM&FBOVESPA”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, Administradores e 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento de Listagem 
do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Novo Mercado”). 
 
Artigo 2º – A Companhia tem sua sede social na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, escritórios, depósitos e 
dependências de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior. 
 
Artigo 3º – A Companhia tem por objeto: a) a industrialização, comercialização, distribuição, 
locação e assistência técnica de bens e equipamentos de qualquer natureza na área de 
informática e eletro-eletrônica; b) o desenvolvimento, comercialização e locação de softwares 
e sistemas diversos; c) a industrialização, comercialização e desenvolvimento de projetos 
tecnológicos na área de informática e eletro-eletrônica; d) a representação, comercialização, 
planejamento, implantação, treinamento, suporte técnico, suporte pedagógico e assistência 
técnica de equipamentos, laboratórios e mobiliário de informática, franquias, sistemas de 
aplicação pedagógica, sistemas de administração escolar e sistemas didáticos de ensino; e) a 
prestação de serviços na área de informática; f) a comercialização ou cessão de direitos 
autorais, próprios e de terceiros; g) a editoração e comercialização de livros; h) a participação 
societária em empresas e/ou empreendimentos de qualquer natureza, que tenham ou não 
objeto social idêntico ao da Companhia; e i) o desenvolvimento e manutenção de portal, 
provedor de conteúdo ou outros serviços de informação e veiculação de conteúdo na internet. 
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Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 
Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
742.700.000,00 (setecentos e quarenta e dois milhões e setecentos mil reais), dividido em 
141.800.000 (cento e quarenta e um milhões e oitocentos mil) ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais. 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia não pode emitir ações preferenciais ou partes 
beneficiárias. 
 
Parágrafo Terceiro - A Companhia possui capital autorizado, podendo aumentar o seu capital 
social independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de 
Administração, que fixará as condições da emissão, podendo o Conselho de Administração 
emitir até 125.000.000 (cento e vinte e cinco milhões) de novas ações ordinárias. 
 
Parágrafo Quarto - Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 
preferência para a subscrição do aumento de capital, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. 
O direito de preferência poderá ser cedido, no todo ou em parte, aos demais acionistas, cujo 
exercício será feito de forma proporcional à participação de cada um no capital social. O direito 
de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Quinto - A Companhia poderá reduzir ou excluir o prazo para o exercício do direito 
de preferência na emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 
subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública 
ou permuta por ações em oferta pública obrigatória de aquisição de controle, nos termos dos 
artigos 257 a 263 da Lei nº 6.404/76. Também não haverá direito de preferência na outorga e 
no exercício de opção de compra de ações, na forma do disposto no §3º do artigo 171 da Lei 
nº 6.404/76. 
 
Parágrafo Sexto - No caso de não realização do preço de emissão das ações nas condições 
previstas no boletim de subscrição ou nas respectivas chamadas de capital, ficará o acionista 
remisso de pleno direito constituído em mora, na forma do artigo 106, §2º, da Lei nº 6.404/76, 
sujeitando-se à multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação devida e ao disposto no 
artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76. 
 
Artigo 6º – Os acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de 
ações de emissão da Companhia, o direito de preferência na compra destas, ou o exercício do 
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direito de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que arquivados na sede 
social da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses 
acordos e o presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido em contrariedade 
com as disposições dos acordos. 
 
Parágrafo Único - Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de 
acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham sido averbados nos livros de 
registro de ações da Companhia. 
 

CAPÍTULO III ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 7º – A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para 
decidir todos os negócios da Companhia e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias 
constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral deverá ser convocada pelo Presidente do Conselho 
de Administração, ou por 5 (cinco) membros do Conselho de Administração agindo em 
conjunto, devendo os trabalhos serem dirigidos por mesa composta de presidente e secretário, 
na forma do parágrafo segundo abaixo. 
 
Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou, na ausência deste, por qualquer outro membro do Conselho de 
Administração que venha a ser escolhido por deliberação da maioria dos acionistas presentes, 
ou, na ausência de todos os membros do Conselho de Administração, o presidente será 
escolhido dentre os presentes, por deliberação majoritária. O presidente da Assembleia 
escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. 
 
Parágrafo Terceiro - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei e observado o disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não 
se computando os votos em branco. 
 
Artigo 8º – Sem prejuízo das competências atribuídas por lei à Assembleia Geral, compete a 
esta: 
 
(i) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração; 
(ii) Fixar os honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 
assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se e quando instalado; 
(iii) Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e/ou 
desdobramentos de ações; 
(iv) Aprovar programas de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus 
administradores e empregados; 
(v) Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação 
do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 
(vi) Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 
liquidação; 
(vii) Deliberar sobre a saída do Novo Mercado, bem como sobre qualquer medida relativa 
ao cancelamento do registro de companhia aberta; 
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(viii) Escolher a empresa especializada responsável pela preparação de laudo de avaliação 
das ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta ou saída 
do Novo Mercado, conforme previsto nos Capítulos VIII e IX deste Estatuto Social, dentre as 
empresas indicadas pelo Conselho de Administração; e 
(ix) aprovar a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão para 
manutenção em tesouraria ou seu cancelamento, nas hipóteses em que a regulamentação 
exigir que tal aprovação seja deliberada pela assembleia geral. 

 
CAPÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO 

 
Seção I – Normas Gerais 

 
Artigo 9º – A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria 
Executiva. 
 
Parágrafo Primeiro - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua 
eleição, e ficam dispensados de prestar caução para garantia de sua gestão. A posse dos 
administradores estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos 
Administradores, aludido no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos 
requisitos legais aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão 
obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por lei, a manter 
reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as 
informações a que tenham acesso e que digam respeito à Companhia, seus negócios, 
funcionários, administradores, acionistas ou contratados e prestadores de serviços, obrigando-
se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da Companhia. 
 

Seção II - Conselho de Administração 
 
Artigo 10 – Artigo 10 – O Conselho de Administração, eleito e destituído pela Assembleia Geral, 
será composto por 9 (nove) membros efetivos, pessoas naturais, residentes ou não no País, 
com mandato unificado de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos, sendo um Presidente. O 
Presidente, se não tiver sido designado pela Assembleia Geral, ou em caso de vacância, será 
designado pela maioria do Conselho e servirá até a primeira assembleia geral subsequente. 
 
Parágrafo Primeiro - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por 
cento) deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definição do Regulamento do Novo 
Mercado, e expressamente declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, 
sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante 
faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei nº 6.404/76. 
 
Parágrafo Segundo - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no 
parágrafo primeiro deste artigo 10, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á 
ao arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual 
ou superior a 0,5 ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5. 
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Parágrafo Terceiro - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 
pessoa. 
 
Artigo 11 – Em caso de vacância no cargo de conselheiro, o substituto será nomeado pelos 
conselheiros remanescentes e servirá até a primeira assembleia geral subsequente. Se ocorrer 
vacância da maioria dos cargos de conselheiro, a assembleia geral será convocada para 
proceder a nova eleição. 
 
Artigo 12 – As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por escrito, por seu 
Presidente ou por 5 (cinco) de seus membros, sendo necessária, para sua realização, a 
presença de, no mínimo, 5 (cinco) de seus membros. As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria dos conselheiros presentes à reunião. 
 
Parágrafo Primeiro - As assinaturas das atas das reuniões do Conselho poderão ser 
assinadas eletronicamente por certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua 
autenticidade. 
 
Parágrafo Segundo - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas no livro 
próprio, tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros quanto bastem para 
constituir o quorum requerido para instalação e deliberação. 
 
Artigo 13 – Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no 
exercício dos cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos. 
 
Artigo 14 – Sem prejuízo das competências atribuídas por lei ao Conselho de Administração, 
compete a este: 
 
(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
(ii) eleger e destituir os diretores, bem como fixar as suas atribuições e distribuir a 
remuneração fixada pela Assembleia Geral entre os administradores da Companhia; 
(iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 
quaisquer outros atos; 
(iv) convocar as Assembleias Gerais; 
(v) manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria, 
as Demonstrações Financeiras do exercício e examinar os balancetes mensais; 
(vi) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento da Companhia; 
(vii) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 
(viii) autorizar operações que envolvam valores superiores a R$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais) para: a) financiar aquisições de bens e serviços (operações de Compror); b) 
a aquisição de matérias-primas e operações que envolvam contratações de cartas de crédito 
ou instrumentos similares para garantia de importações; contratação de fianças bancárias 
destinadas a licitações em órgãos públicos nacionais e internacionais e contratação de 
instrumentos bancários que garantam a performance; e c) descontos de títulos para 
antecipação de recebíveis. Este valor será atualizado ao final de cada exercício social pela 
variação do IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por índice que venha a 
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substituí-lo em caso de sua extinção; 
(ix) autorizar a contratação de qualquer outra modalidade de operação que envolva valores 
superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) - valor este a ser atualizado da mesma 
forma prevista no item anterior - relacionadas com a: (i) aquisição, alienação ou oneração de 
bens imóveis ou investimentos detidos pela Companhia; (ii) contratação de quaisquer 
empréstimos ou financiamentos pela Companhia, na condição de mutuante ou mutuária; 
(x) autorizar previamente a celebração, pela Companhia, de quaisquer outros contratos que 
envolvam valores de desembolso superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
excepcionadas as contratações para compra de insumos e as operações previstas no item (viii) 
acima; 
(xi) aprovar a participação da Companhia no capital de outras sociedades assim como a 
disposição ou alienação dessa participação, no País ou no exterior; 
(xii) autorizar a emissão de ações da Companhia nos limites do capital autorizado, previsto 
no artigo 5º, §3º, deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e 
prazo de integralização, podendo, ainda, ser excluído ou reduzido o direito de preferência nas 
emissões de ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição 
pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; 
(xiii) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, 
observando-se os limites do artigo 5º, §3º, deste Estatuto Social; 
(xiv) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para 
manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação, ressalvadas as 
hipóteses em que a regulamentação exigir que tal aprovação seja deliberada pela assembleia 
geral; 
(xv) definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas, 
para a preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de oferta pública 
de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do Novo 
Mercado; 
(xvi) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora de serviços de ações 
escriturais; 
(xvii) dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a 
ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; 
(xviii) decidir o teor do voto a ser proferido pela Companhia em Assembleias Gerais 
Ordinárias e/ou extraordinárias, reuniões prévias de acionistas ou quotistas, reuniões de sócios, 
e/ou em qualquer outra reunião de sociedades das quais a Companhia venha a ser titular de 
participação societária; 
(xix) decidir sobre qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria, conforme previsto em Lei ou neste Estatuto Social; e 
(xx) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 
parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da 
oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e 
oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos 
acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as 
repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) 
os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iv) outros pontos 
que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 
 

Seção III – Diretoria 
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Artigo 15 – A Diretoria da Companhia será composta por 2 (dois) até 12 (doze) membros, 
residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, 
sendo (i) 01 (um) Diretor Presidente, (ii) 01 (um) Diretor Vice-Presidente de Finanças, (iii) 01 
(um) Diretor Vice-Presidente de Mercado Governo e Contas Estratégicas (iv) 01 (um) Diretor 
Vice-Presidente de Tecnologia Educacional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente de Marketing e 
Vendas, (vi) 01 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, e (vii) demais Diretores 
estatutários sem designação específica. 
 
Parágrafo Primeiro - O mandato de cada Diretor será de 02 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos 
até a investidura dos novos Diretores eleitos. 
 
Parágrafo Segundo - O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualquer tempo, 
do titular, ou pelo término do mandato, se não houver recondução, observando- se ainda o 
disposto na parte final do Parágrafo Primeiro acima. A renúncia torna-se eficaz, em relação à 
Companhia, desde o momento em que esta conhecer da comunicação escrita do renunciante, 
produzindo efeitos perante terceiros de boa-fé após o seu arquivamento no Registro Público de 
Empresas Mercantis e publicação. 
 
Parágrafo Terceiro. A substituição dos Diretores, no caso de ausência ou impedimento 
temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, será deliberada em Reunião do 
Conselho de Administração, podendo o Presidente do Conselho de Administração eleger 
interinamente um substituto. 
 
Artigo 16 – A Diretoria, cuja presidência será exercida pelo Diretor Presidente, reunir-se-á 
sempre que necessário, cabendo a convocação e a presidência da Reunião ao Diretor 
Presidente. 
 
Artigo 17 – Compete ao Diretor Presidente: 
 
a) submeter à aprovação do Conselho de Administração os planos de trabalho e 
orçamento anuais, de investimentos e novos programas de expansão da Companhia, 
promovendo a sua execução nos termos aprovados; 
b) responder pelas estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como 
estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral e do Conselho 
de Administração, com a participação dos demais Diretores; 
c) coordenar e superintender as atividades da Diretoria; 
d) exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia, imprimindo-lhes a 
orientação mais adequada aos objetos sociais;  
e) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração; e 
f) Coordenar o desenvolvimento do planejamento estratégico da Companhia 
 
Artigo 18 – Compete ao Diretor Vice-Presidente de Finanças: 
 
a) responder pelo controle orçamentário da Companhia; 
b) coordenar e superintender as questões financeiras, administrativas 
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c) coordenar o provimentos das informações financeiras 
d) coordenar o controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e investimentos da 
Companhia; e 
e) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. 
 
Artigo 19 – Compete ao Diretor Vice-Presidente de Mercado Governo e Contas Estratégicas; 
a) responsabilizar-se pelas vendas da Companhia destinadas ao mercado governo, 
exceto no que se refere as vendas da Companhia destinadas ao mercado governo de produtos 
da área de Tecnologia Educacional; 
b) administrar as contas dos clientes estratégicos da Companhia; e 
c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. 
 
Artigo 20 – Compete ao Diretor Vice-Presidente de Tecnologia Educacional: 
 
a) ser o responsável pela direção, planejamento e controle da área de tecnologia 
educacional da Companhia; 
b) responsabilizar-se por todas as vendas da Companhia de produtos de Tecnologia 
Educacional; e 
c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. 
 
Artigo 21 – Compete ao Diretor Vice-Presidente de Marketing e Vendas: 
 
a) Ser o responsável pela direção, planejamento e controle da área de marketing e de 
inteligência de mercado da Companhia; 
b) Responsabilizar-se pelas vendas de produtos da Companhia, excetuadas as vendas 
para o Mercado Governo e de produtos de Tecnologia Educacional; e 
c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. 
 
Artigo 22 – Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: 
 
a) gerenciar o controle orçamentário da Companhia; 
b) prover informações financeiras; 
c) responder pelo controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e investimentos da 
Companhia; 
d) prestar toda e qualquer informação aos investidores, à Comissão de Valores 
Mobiliários e à BM&FBOVESPA; 
e) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, e 
f) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. 
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Artigo 23 – Compete ao(s) Diretor(es) estatutários sem designação específica, 
exemplificativamente: 
 
a) promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, observado seu objeto 
social; 
b) coordenar a atuação de sua área, bem como promover a interface desta com as 
demais Diretorias; e 
c) exercer as atribuições que lhes forem definidas em Reunião do Conselho de 
Administração, que poderá estabelecer denominações específicas para os seus cargos. 
 
Artigo 24 – Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe a administração e 
gestão dos negócios e atividades da Companhia, observado o disposto nos demais artigos 
deste Estatuto Social, especialmente nos seus Artigos 8º e 14, inclusive: 
 
(i) zelar pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral; 
(ii) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório da Diretoria e as 
demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; 
(iii) deliberar sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; 
(iv) praticar os atos de sua competência, conforme estabelecido neste Estatuto Social; 
(v) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da 
Companhia e o andamento de suas operações; 
(vi) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, respeitadas as 
disposições previstas neste Estatuto Social, nos limites de suas atribuições; 
(vii) assinar contratos, contrair empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, hipotecar, 
ou, de qualquer modo, onerar bens da sociedade, móveis, imóveis e outros direitos, respeitadas 
as disposições previstas neste Estatuto Social, respeitadas as restrições previstas no item (viii) 
do Artigo 14 deste Estatuto Social; 
(viii) aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, notas 
promissórias e quaisquer outros títulos de créditos que impliquem responsabilidade para a 
sociedade, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, notadamente as 
restrições previstas no item (viii), do Artigo 14 deste Estatuto Social; e 
(ix) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. 
 
Artigo 25 – A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em 
quaisquer atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais, nos atos de aquisição, alienação ou oneração de bens e 
direitos da sociedade, bem como nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios 
sociais, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, 
ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que 
importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações 
para com terceiros, e ainda, o aceite, o endosso e a avalização de documentos cambiais, 
duplicatas ou outros títulos de crédito, serão obrigatoriamente praticados (i) pelo Diretor 
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Presidente, ou (ii) pelo Diretor que, isoladamente ou em conjunto com outro Diretor, esteja 
estritamente autorizado pelo Conselho de Administração, em reunião própria, ou (iii) por um 
procurador com poderes específicos, nomeado na forma prevista no Parágrafo Primeiro abaixo. 
 
Parágrafo Primeiro - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas (i) pelo 
Diretor Presidente, ou (ii) por Diretor que, isoladamente ou em conjunto com outro Diretor, 
esteja estritamente autorizado pelo Conselho de Administração, em reunião própria e 
especificarão os poderes conferidos. Caso o instrumento de mandato não mencione o prazo 
de vigência, reputar-se-á outorgado por prazo indeterminado, no caso de procuração outorgada 
para fins judiciais ou para representação em processos administrativos, e pelo prazo de 1 (um) 
ano, nos demais casos. 
 
Parágrafo Segundo - Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de 
prévia autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente 
condicionada à obtenção dessa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto. 
 
Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, 
avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando prestadas 
em favor de sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia. 
 
Parágrafo Quarto - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 3º acima, cada Diretor (i) responde, 
perante a Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por culpa no desempenho 
de seu cargo e funções; e (ii) terá de restituir à companhia, com todos os lucros resultantes, os 
créditos ou bens sociais que aplicar, sem autorização expressa da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração, conforme regras legais aplicáveis, em proveito próprio ou de 
terceiros, e, se houver prejuízo, também por ele responderá. 
 

CAPÍTULO V CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 26 – O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será 
instalado na forma da lei, e será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o 
seu funcionamento. 
 
Parágrafo Primeiro - A posse dos membros do Conselho Fiscal está condicionada à prévia 
subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal, aludido no Regulamento 
do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito à 
remuneração fixada pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Terceiro - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. 
 
Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho Fiscal terão os deveres e responsabilidades 
estabelecidos pela legislação societária em vigor e no Regulamento do Novo Mercado. 
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CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 
 
Artigo 27 – O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o ano civil, 
terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social a Diretoria 
fará elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e 
princípios contábeis, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. 
 
Artigo 28 – Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. 
 
Parágrafo Primeiro - Sobre o lucro remanescente, apurado na forma do caput deste artigo 28, 
será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal, 
conforme previsto no artigo 152, § 1º. da Lei 6.404/76; 
 
Parágrafo Segundo - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o 
parágrafo anterior: 
(a) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a constituição da reserva legal, que 
não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e 
(b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o 
parágrafo anterior e da destinação referida no item (a) deste 
§2º, e ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se- ão 25% (vinte e cinco 
por cento) para o pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas. 
 
Parágrafo Terceiro - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo terá a 
destinação aprovada pela Assembleia Geral, depois de ouvido o Conselho de Administração, 
respeitadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. 
 
Artigo 29 – Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da deliberação 
do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 
 
Artigo 30 – A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou intermediários. O Conselho 
de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro 
apurado naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos 
intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
naqueles balanços ou no último balanço anual. 
 
Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o 
capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. 
 
Parágrafo Segundo - Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital 
próprio deverão ser sempre imputados ao dividendo obrigatório. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ALIENAÇÃO DO PODER DE CONTROLE 
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Artigo 31 – A alienação do controle acionário da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a efetivar, observando as condições 
e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado, oferta pública 
de aquisição das ações ordinárias dos demais acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário ao do Acionista Controlador Alienante. 
 
Artigo 32 – A oferta pública referida no Artigo 31 também deverá ser efetivada: 
(a) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de 
outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que venha a 
resultar na Alienação do Controle da Companhia; e 
(b) em caso de alienação de controle de sociedade que detenha o Poder de 
Controle da Companhia, sendo que, neste caso, o Acionista Controlador Alienante ficará 
obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa alienação e a 
anexar documentação que comprove esse valor. 
 
Parágrafo Único - Para fins do disposto neste Estatuto Social, entende-se por: 
 
(i) “Adquirente” aquele para quem o Acionista Controlador transfere as Ações de Controle 
em uma Alienação de Controle da Companhia; 
(ii) “Acionista Controlador” o acionista, ou Grupo de Acionistas, que exerça o Poder de 
Controle da Companhia; 
(iii) “Acionista Controlador Alienante” o Acionista Controlador, quando este promove a 
alienação de controle da Companhia; 
(iv) “Ações em Circulação” todas as ações de emissão da Companhia, excetuadas as detidas 
pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, pelos membros do Conselho de 
Administração e Diretores da Companhia e aquelas em tesouraria; 
(v) “Ações de Controle” o bloco de ações que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s) 
seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da 
Companhia; 
(vi) “Alienação do Controle” a transferência a terceiro, a título oneroso, das Ações de 
Controle; 
(vii) “Grupo de Acionistas” grupo de pessoas (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto 
de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladores 
ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou 
(iii) sob controle comum; e 
(viii) “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades 
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de 
fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Há presunção relativa 
de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que seja titular de 
ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 
três últimas Assembleias gerais da Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe 
assegurem a maioria absoluta do capital votante. 
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Artigo 33 – Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra 
de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, 
estará obrigado a: 
(a) efetivar a oferta pública referida no Artigo 31 deste Estatuto Social; e 
(b) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço 
da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses 
anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado até a data do 
pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam 
ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, 
proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 
Artigo 34 – A Companhia não registrará (i) qualquer transferência de ações para o Adquirente, 
ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não 
subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores aludido no Regulamento do Novo 
Mercado; ou (ii) qualquer Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de 
Controle sem que os seus signatários tenham subscrito o Termo de Anuência dos 
Controladores, a que se refere o Regulamento do Novo Mercado. 
 

CAPÍTULO VIII 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA 

 
Artigo 35 – Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, o cancelamento do registro 
de companhia aberta será precedido por oferta pública de aquisição de ações, a ser efetivada 
pelo Acionista Controlador ou pela Companhia, tendo como preço mínimo, o valor econômico 
apurado mediante laudo de avaliação, na forma do artigo 37 abaixo. 
 
Artigo 36 – O laudo de avaliação será elaborado por empresa especializada, com experiência 
comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, seus 
administradores e/ou Acionista Controlador, além de satisfazer os requisitos do §1º do artigo 
8º da Lei nº 6.404/76, e conter a responsabilidade prevista no §6º do mesmo artigo. 
 
Parágrafo Primeiro - A escolha da empresa especializada responsável pela determinação do 
valor econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da 
apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva 
deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos dos 
acionistas representantes das Ações em Circulação presentes naquela Assembleia que, se 
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou que se 
instalada em segunda convocação poderá contar com a presença de qualquer número de 
acionistas representantes das Ações em Circulação. 
 
Parágrafo Segundo - Os custos incorridos com a elaboração do laudo de avaliação serão 
arcados integralmente pelo ofertante. 
 
Artigo 37 – Quando for informada ao mercado a decisão de se proceder ao cancelamento do 
registro de companhia aberta, o ofertante deverá divulgar o valor máximo por ação ou lote de 
mil ações pelo qual formulará a oferta pública. 
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Parágrafo Primeiro - A oferta pública ficará condicionada a que o valor apurado no laudo de 
avaliação não seja superior ao valor divulgado pelo ofertante. 
 
Parágrafo Segundo - Se o valor econômico das ações, apurado na forma do artigo 37, for 
superior ao valor informado pelo ofertante, a decisão de se proceder ao cancelamento do 
registro de companhia aberta ficará automaticamente revogada, exceto se o ofertante 
concordar expressamente em formular a oferta pública pelo valor econômico apurado, devendo 
o ofertante divulgar ao mercado a decisão que tiver adotado. 
 
Parágrafo Terceiro - O procedimento para o cancelamento do registro de companhia aberta 
da Companhia atenderá as demais exigências estabelecidas nas normas aplicáveis às 
companhias abertas e os preceitos constantes do Regulamento do Novo Mercado. 
 

CAPÍTULO IX 
SAÍDA DO NOVO MERCADO 

 
Artigo 38 – A saída da Companhia do Novo Mercado será aprovada em Assembleia Geral pela 
maioria dos votos dos acionistas presentes e comunicada à BM&FBOVESPA por escrito com 
antecedência prévia de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Primeiro - Para que as ações da Companhia passem a ter o registro para 
negociação fora do Novo Mercado, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de 
aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo valor 
econômico apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do 
Artigo 37 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo - Caso a saída da Companhia do Novo Mercado venha a ocorrer em 
virtude de operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos para negociação no Novo Mercado 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a 
referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações 
pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo valor econômico apurado 
em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 37 deste Estatuto Social, respeitadas 
as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Artigo 39 – Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da 
Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter 
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de  operação de reorganização 
societária, na qual a sociedade resultante dessa  reorganização não tenha seus valores 
mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, a saída estará 
condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas condições 
previstas no artigo 35. 
 
Parágrafo Primeiro - A referida assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela 
realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, 
deverá(ao) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 
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Parágrafo Segundo - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta 
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à 
negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à 
reorganização societária realizar a referida oferta. 
Artigo 40 – A alienação do Poder de Controle da Companhia que ocorrer nos 12 (doze) meses 
subsequentes à sua saída do Novo Mercado, obrigará o Acionista Controlador Alienante, 
conjunta e solidariamente com o Adquirente, a oferecer aos demais acionistas a aquisição de 
suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelo Acionista Controlador Alienante na 
alienação de suas próprias ações, devidamente atualizado, observando-se as mesmas regras 
aplicáveis às alienações de controle previstas no Capítulo VII deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Primeiro - Se o preço obtido pelo Acionista Controlador Alienante na alienação a 
que se refere o caput deste artigo 40 for superior ao valor da oferta pública de saída realizada 
de acordo com as demais disposições deste Estatuto Social, o Acionista Controlador Alienante 
conjunta e solidariamente com o Adquirente, ficarão obrigados a pagar a diferença de valor 
apurado aos aceitantes da respectiva oferta pública, nas mesmas condições previstas no caput 
deste artigo 40. 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia e o Acionista Controlador ficam obrigados a averbar no 
Livro de Registro de Ações da Companhia, em relação às ações de propriedade do Acionista 
Controlador, ônus que obrigue o Adquirente daquelas ações a estender aos demais acionistas 
da Companhia preço e condições de pagamento idênticos aos que forem pagos ao Acionista 
Controlador Alienante, em caso de alienação, na forma prevista no caput e no Parágrafo 
Primeiro acima. 
 
Artigo 41 – A saída da Companhia do Novo Mercado, em razão de descumprimento de 
obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado, está condicionada à efetivação de 
oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser 
apurado em laudo de avaliação que trata o Artigo 36 deste Estatuto Social, respeitadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Parágrafo Primeiro - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de 
ações prevista no caput deste artigo. 
 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que 
tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão 
efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 
 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os 
Administradores da Companhia deverão convocar Assembleia Geral de acionistas, cuja ordem 
do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Novo 
Mercado. 
 
Parágrafo Quarto - Caso a Assembleia Geral mencionado no parágrafo anterior delibere pela 
saída da Companhia do Novo Mercado, a referida Assembleia Geral deverá definir o(s) 
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) 
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qual(is), presente(s) na Assembleia Geral, deverá(ao) assumir expressamente a obrigação de 
realizar a oferta. 
 
 
 
 

CAPÍTULO X 
DA PROTEÇÃO DA DISPERSÃO DA BASE ACIONÁRIA 

 
Artigo 42 – Qualquer acionista que adquira ou se torne titular de ações de emissão da 
Companhia, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações de 
emissão da Companhia, excluídas para os fins deste cômputo as ações em tesouraria, deverá, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na 
titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações 
de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma oferta 
pública de aquisição de ações (“OPA”) para aquisição da totalidade das ações de emissão da 
Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos 
da BM&FBOVESPA e os termos deste Capítulo X. 
 
Parágrafo Primeiro - Qualquer acionista que adquira ou se torne titular de outros direitos de 
sócio, inclusive por força de usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da 
Companhia, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações de 
emissão da Companhia, estará obrigado igualmente a, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de tal aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tais direitos de sócio sobre 
ações em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações de emissão da 
Companhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma OPA, nos termos descritos 
neste artigo 42. 
 
Parágrafo Segundo - O preço a ser ofertado pelas ações de emissão da Companhia objeto da 
OPA (“Preço da OPA”) não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) o valor econômico 
apurado através de laudos de avaliação, observado o disposto nos Parágrafos Terceiro e 
Quarto deste Artigo; (ii) o valor patrimonial constante do último balanço auditado da Companhia; 
e (iii) a maior cotação unitária das ações de emissão da Companhia durante o período de 24 
(vinte e quatro) meses anterior à realização da OPA na bolsa de valores em que houver o maior 
volume de negociações das ações de emissão da Companhia. 
 
Parágrafo Terceiro - Os laudos de avaliação referidos no Parágrafo Segundo acima deverão 
ser elaborados por 02 (duas) instituições financeiras de primeira linha e ilibada reputação e 
notório conhecimento do setor de atuação da Companhia, uma escolhida pela Companhia e 
outra pelo acionista que faz menção este artigo, selecionadas dentre as maiores instituições 
que atuem no Brasil à época e que atuem em assessoramento de clientes em fusões e 
aquisições de empresas. Os custos dos 02 (dois) laudos de avaliação serão arcados pela 
Companhia e pelo referido acionista, respectivamente. 
 
Parágrafo Quarto - Caso haja diferença de valor entre os 2 (dois) laudos acima referidos, o 
Preço da OPA terá por base o maior valor entre esses 2 (dois) laudos. 
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Parágrafo Quinto - A OPA deverá observar obrigatoriamente os seguintes princípios e 
procedimentos, além de, no que couber, outros expressamente previstos no artigo 4º da 
Instrução CVM n.º 361, de 5 de março de 2002 (“Instrução CVM nº 361”): 
 
(i) ser dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; 
(ii) ser efetivada em leilão a ser realizado na BM&FBOVESPA; 
(iii) ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-
lhes a adequada informação quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos 
necessários à tomada de uma decisão refletida e independente quanto à aceitação da OPA; 
(iv) ser imutável e irrevogável após a publicação no edital de oferta, nos termos da Instrução 
CVM n.º 361, ressalvado o disposto no parágrafo quarto acima; e 
(v) ser lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto neste artigo e paga à vista, 
em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia. 
 
Parágrafo Sexto - Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo 
venha a determinar a adoção de um critério específico de cálculo para a fixação do preço de 
aquisição de cada ação da Companhia em OPA sujeita ao artigo 4º-A da Lei nº 6.404/76, que 
resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos deste artigo, deverá 
prevalecer na efetivação da OPA prevista neste artigo aquele preço de aquisição calculado nos 
termos da regulamentação da CVM. 
 
Parágrafo Sétimo - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a 
possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, de a própria Companhia, 
formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 
 
Parágrafo Oitavo - O acionista a que faz menção este artigo estará obrigado a atender as 
eventuais solicitações ou as exigências da CVM relativas à OPA, dentro dos prazos prescritos 
na regulamentação aplicável. 
 
Parágrafo Nono - Na hipótese de o acionista a que faz menção este artigo não cumprir as 
obrigações impostas por este Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos (i) 
para a realização ou solicitação do registro da OPA, conforme o caso, ou (ii) para atendimento 
das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia 
convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o referido acionista não poderá votar, para 
deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do acionista, conforme disposto no artigo 
120 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo da responsabilização do acionista por perdas e danos 
causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas 
por este Artigo. 
 
Parágrafo Décimo - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei nº 6.404/76, e no 
Capítulo VII deste Estatuto Social não eximem o acionista a que faz menção este artigo do 
cumprimento das obrigações constantes deste artigo. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa 
se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 10% (dez por 
cento) do total das ações de sua emissão, em decorrência da subscrição de ações da 
Companhia, realizada em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em 
Assembleia Geral, convocada pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de 
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aumento de capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em 
valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação da Companhia realizada por 
instituição especializada que atenda aos requisitos previstos no Parágrafo Terceiro deste artigo 
42. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Para fins do cálculo do percentual de 10% (dez por cento) do 
total de ações de emissão da Companhia descrito no caput deste artigo, não serão computados 
os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações 
em tesouraria, resgate de ações ou de redução do capital social da Companhia com o 
cancelamento de ações. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - O disposto neste artigo não se aplica aos acionistas que, na data 
de publicação do anúncio de início relativo à primeira oferta de distribuição pública de ações de 
emissão da Companhia (“Data da Primeira Oferta Pública”), sejam titulares de 10% (dez por 
cento) ou mais do total de ações de emissão da Companhia e seus sucessores (“Acionista(s) 
Original(is)”), inclusive e em especial aos acionistas controladores da Companhia, bem como 
aos sócios de referidos acionistas controladores, que vierem a sucedê-los na participação direta 
na Companhia por força de reorganizações societárias. Uma vez ultrapassado, por qualquer 
Acionista Original, o respectivo percentual de ações da Companhia superior ao que detinha na 
Data da Primeira Oferta Pública, aplicar-se-á integralmente o disposto neste artigo 42 e seus 
parágrafos a tal Acionista Original. 
 
Parágrafo Décimo Quarto - O disposto neste Artigo não se aplica aos acionistas ou às 
pessoas que se tornarem titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior 
a 10% (dez por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência (i) de sucessão legal; 
(ii) da incorporação de uma outra sociedade pela Companhia; (iii) ou da incorporação de ações 
de uma outra sociedade pela Companhia. 
 
Parágrafo Décimo Quinto - A alteração estatutária que limite e/ou restrinja o direito dos 
acionistas à realização da OPA prevista neste Artigo ou a exclusão deste Artigo obrigará o(s) 
acionista(s) que tiver(em) votado a favor de tal alteração ou exclusão na deliberação em 
Assembleia Geral a realizar a OPA prevista neste Artigo. 
 
Parágrafo Décimo Sexto - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão 
sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 
ofertas públicas previstas neste Estatuto. 
 
 

CAPÍTULO XI DIREITO DE RECESSO 
 
Artigo 43 – O valor de recesso a ser pago pela Companhia, nos casos previstos em Lei, será 
o valor econômico da Companhia dividido pelo número total de ações, sendo tal valor 
econômico apurado através de avaliação nos termos da lei. 
 

CAPÍTULO XII JUÍZO ARBITRAL 
 
Artigo 44 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, 
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, 
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em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no presente Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais 
em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Contrato de 
Participação no Novo Mercado, do Regulamento de Sanções e do Regulamento de Arbitragem 
da Câmara de Arbitragem do Mercado. 
 

CAPÍTULO XIII LIQUIDAÇÃO 
 
Artigo 45 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o 
caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. 
 
 
* * * * * 
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Positivo Tecnologia S.A. 
Companhia Aberta

CNPJ/ME: 81.243.735/0001-48 - NIRE 41.300.071.977
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Janeiro de 2021

1. Data, Hora e Local: No dia 14 de janeiro de 2021, às 10:00 horas, na sede da Positivo Tecnologia S.A. (“Companhia”), na 
Rua João Bettega, nº 5.200, Cidade Industrial de Curitiba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 2. Publicações Prévias: 
Anúncios de convocação (segunda convocação) publicados nos termos do §1° do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“LSA”), nos jornais Estado de São Paulo nos dias 04, 05, 06 de janeiro de 2021 (páginas B09 
e Bll), Metrópole Jornal PR nos dias 04, 05, 06 de janeiro de 2021 (páginas 03, 06, 07) e no Diário Oficial do Paraná nos dias 
04, 05, 06 de janeiro de 2021 (páginas 42, 48 e 59). Os documentos exigidos nos termos da regulamentação aplicável foram 
igualmente divulgados ao mercado, por meio dos websites da Comissão de Valores Mobiliários, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão e no website de relação com investidores da Companhia. 3. Presenças: Presentes os acionistas representando 48,26% 
do capital social total e votante da Companhia, conforme (i) assinaturas apostas na "Lista de Presença de Acionistas" e (ii) 
boletins de voto a distância, recebidos diretamente na Companhia e por meio do Itaú Corretora de Valores S.A., agente escri-
turador da Companhia, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 481/09. 4. Mesa: Presiden-
te: Caio Gonçalves Moraes, Secretária: Lorenza Martinez Guimarães Gloger. 5. Recebimento de Votos: as declarações de 
voto, protestos e dissidências porventura apresentadas serão numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão arqui-
vadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no §1° do artigo 130 da LSA. 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) 
Reforma do Estatuto Social da Companhia, para aumentar para 9 (nove) o número de membros do Conselho de Administração 
e prever o número mínimo de 5 (cinco) conselheiros para a instalação da reunião e para as convocações; e (ii) Eleição de 2 
(dois) novos Membros do Conselho de Administração. 7. Deliberações: Após a dispensa da leitura do mapa de votação con-
solidado dos votos proferidos por meio de Boletins de Voto a Distância, o qual ficou à disposição para consulta dos acionistas 
presentes, de acordo com a Instrução CVM nº 481/09, as seguintes deliberações foram tomadas pelos presentes, com absten-
ção dos legalmente impedidos e daqueles expressamente indicados, quando aplicável: (i) Aprovada, por unanimidade, a lavra-
tura desta ata em forma de sumário e publicação com omissão de assinaturas dos acionistas presentes, conforme autorizam os 
§§1° e 2º do artigo 130 da LSA; (ii) Aprovado, por unanimidade dos votos presentes, tendo sido computados 48,26% dos 
votos a favor, 0% de votos contrários e 0% de abstenções, a reforma do Estatuto Social da Companhia, para aumentar para 9 
(nove) o número de membros do Conselho de Administração e prever o número mínimo de 5 (cinco) conselheiros para a 
instalação da reunião e para as convocações; (iii) Aprovar, por unanimidade, e sem ressalvas, tendo sido computados 48,26% 
dos votos a favor, 0% de votos contrários e 0% de abstenções, a consolidação do Estatuto Social da Companhia de modo a 
refletir as deliberações tomadas acima, que passa a vigorar, devidamente consolidado, nos termos do Anexo I à presente ata; 
(iv) Por unanimidade, tendo sido computados 48,26% dos votos a favor, 0% de votos contrários e 0% de abstenções, eleger 
para o Conselho de Administração da Companhia os Srs. Marcel Martins Malczewski, brasileiro, casado, engenheiro elétri-
co, portador da Cédula de Identidade Civil com RG nº 3236744- 5, inscrito no CPF/MF sob o nº 445.212.009-15, domiciliado 
na Av. Cândido de Abreu, 470 - Conj. 2210 - Centro Cívico, CEP: 80530-000, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, como 
Conselheiro Independente e Roberto Pedote, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da Cédula de Identi-
dade Civil com RG nº 13.564.073-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.324.298-27, domiciliado na Av. Arruda Botelho, 466 
- 31 - Alto de Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05466-000, como Conselheiro Independente, com mandatos unificados com os 
demais membros do Conselho, vigente até a Assembleia Geral Ordinária que será realizada em 2021. Os conselheiros tomarão 
posse assinando os respectivos termos de posse no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração. Os acionistas 
declararam ter obtido a informação dos Conselheiros ora eleitos, de que estão em condições de firmar a declaração de que 
trata a Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002. 8. Documentos Arquivados: Todos os documentos aqui mencionados, 
devidamente assinados pelos integrantes da Mesa, ficarão arquivados na sede da Companhia. 9. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes, contabilizando-se ainda como presentes e assinantes, na forma do artigo 21-V, parágrafo único, da Instrução CVM 
nº 481/2009 os acionistas que votaram por meio de boletim de voto a distância. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Curitiba, 14 de janeiro de 2021. Lorenza Martinez Guimarães Gloger - Secretária da Mesa. Anexo I - Estatuto Social 
da Positivo Tecnologia S.A. CNPJ/MF nº 81.243.735/0001-48 NIRE 41.300.071.977. Companhia Aberta - Capítulo I 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Positivo Tecnologia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Parágrafo Único - Com a admissão da Companhia no 
segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros (“BM&FBOVESPA”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, 
quando instalado, às disposições do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (“Regulamento do 
Novo Mercado”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo, por deli-
beração da Diretoria, criar e extinguir filiais, escritórios, depósitos e dependências de qualquer natureza, no Brasil ou no ex-
terior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: a) a industrialização, comercialização, distribuição, locação e assistência 
técnica de bens e equipamentos de qualquer natureza na área de informática e eletro-eletrônica; b) o desenvolvimento, comer-
cialização e locação de softwares e sistemas diversos; c) a industrialização, comercialização e desenvolvimento de projetos 
tecnológicos na área de informática e eletro-eletrônica; d) a representação, comercialização, planejamento, implantação, 
treinamento, suporte técnico, suporte pedagógico e assistência técnica de equipamentos, laboratórios e mobiliário de informá-
tica, franquias, sistemas de aplicação pedagógica, sistemas de administração escolar e sistemas didáticos de ensino; e) a 
prestação de serviços na área de informática; f) a comercialização ou cessão de direitos autorais, próprios e de terceiros; g) a 
editoração e comercialização de livros; h) a participação societária em empresas e/ou empreendimentos de qualquer natureza, 
que tenham ou não objeto social idêntico ao da Companhia; e i) o desenvolvimento e manutenção de portal, provedor de 
conteúdo ou outros serviços de informação e veiculação de conteúdo na internet. Artigo 4º - O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 742.700.000,00 (setecentos e quarenta e dois milhões e setecentos mil reais), dividido em 141.800.000 
(cento e quarenta e um milhões e oitocentos mil) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Pará-
grafo Primeiro - Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo - A Companhia 
não pode emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. Parágrafo Terceiro - A Companhia possui capital autorizado, 
podendo aumentar o seu capital social independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração, que fixará as condições da emissão, podendo o Conselho de Administração emitir até 125.000.000 (cento e vinte e 
cinco milhões) de novas ações ordinárias. Parágrafo Quarto - Na proporção do número de ações que possuírem, os acionis-
tas terão preferência para a subscrição do aumento de capital, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de prefe-
rência poderá ser cedido, no todo ou em parte, aos demais acionistas, cujo exercício será feito de forma proporcional à parti-
cipação de cada um no capital social. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Quinto - A Companhia poderá reduzir ou excluir o prazo para o exercício do direito de preferência na emissão de 
ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valo-
res, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública obrigatória de aquisição de controle, nos termos dos artigos 
257 a 263 da Lei nº 6.404/76. Também não haverá direito de preferência na outorga e no exercício de opção de compra de 
ações, na forma do disposto no §3° do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Sexto - No caso de não realização do preço 
de emissão das ações nas condições previstas no boletim de subscrição ou nas respectivas chamadas de capital, ficará o acio-
nista remisso de pleno direito constituído em mora, na forma do artigo 106, §2°, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se à multa de 
10% (dez por cento) do valor da prestação devida e ao disposto no artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76. Artigo 6º - Os 
acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de ações de emissão da Companhia, o direito de pre-
ferência na compra destas, ou o exercício do direito de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que arquivados 
na sede social da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o presidente da 
Assembleia Geral não computará o voto proferido em contrariedade com as disposições dos acordos. Parágrafo Único - Os 
direitos, obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo 
tenham sido averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º - A Assem-
bleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para decidir todos os negócios da Companhia e reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as 
matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que necessário. Parágrafo Primeiro - A 
Assembleia Geral deverá ser convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por 5 (cinco) membros do Conse-
lho de Administração agindo em conjunto, devendo os trabalhos serem dirigidos por mesa composta de presidente e secretá-
rio, na forma do parágrafo segundo abaixo. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração, ou, na ausência deste, por qualquer outro membro do Conselho de Administração que venha a ser 
escolhido por deliberação da maioria dos acionistas presentes, ou, na ausência de todos os membros do Conselho de Adminis-
tração, o presidente será escolhido dentre os presentes, por deliberação majoritária. O presidente da Assembleia escolherá, 
dentre os presentes, o secretário da mesa. Parágrafo Terceiro - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei e observado o disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os 
votos em branco. Artigo 8º - Sem prejuízo das competências atribuídas por lei à Assembleia Geral, compete a esta: (i) Eleger 
e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração; (ii) Fixar os honorários globais dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se e quando instala-
do; (iii) Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e/ou desdobramentos de ações; (iv) Aprovar 
programas de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores e empregados; (v) Deliberar, de 
acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 
(vi) Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; (vii) Deliberar sobre a 
saída do Novo Mercado, bem como sobre qualquer medida relativa ao cancelamento do registro de companhia aberta; (viii) 

Escolher a empresa especializada responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de 
cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado, conforme previsto nos Capítulos VIII e IX deste 
Estatuto Social, dentre as empresas indicadas pelo Conselho de Administração; e (ix) aprovar a aquisição, pela Companhia, 
de ações de sua própria emissão para manutenção em tesouraria ou seu cancelamento, nas hipóteses em que a regulamentação 
exigir que tal aprovação seja deliberada pela Assembleia geral. Capítulo IV - Administração: Seção I - Normas Gerais: 
Artigo 9º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria Executiva. Parágrafo Pri-
meiro - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro 
dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, e ficam dispensados de prestar caução para garantia de sua gestão. A posse 
dos administradores estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, aludido no Regula-
mento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Segundo - Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria estão obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por 
lei, a manter reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham 
acesso e que digam respeito à Companhia, seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou contratados e presta-
dores de serviços, obrigando- se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da Companhia. Seção II - Conselho 
de Administração: Artigo 10 - O Conselho de Administração, eleito e destituído pela Assembleia Geral, será composto por 
9 (nove) membros efetivos, pessoas naturais, residentes ou não no País, com mandato unificado de 1 (um) ano, podendo ser 
reeleitos, sendo um Presidente. O Presidente, se não tiver sido designado pela Assembleia Geral, ou em caso de vacância, será 
designado pela maioria do Conselho e servirá até a primeira Assembleia geral subsequente. Parágrafo Primeiro - Dos mem-
bros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por cento) deverão ser Conselheiros Independentes, conforme 
definição do Regulamento do Novo Mercado, e expressamente declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, 
sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo artigo 141, 
§§ 4º e 5º da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágra-
fo primeiro deste artigo 10, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número in-
teiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração 
for inferior a 0,5. Parágrafo Terceiro - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 
principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 11 - Em caso de vacância no 
cargo de conselheiro, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia geral 
subsequente. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos de conselheiro, a Assembleia geral será convocada para proceder a 
nova eleição. Artigo 12 - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por escrito, por seu Presidente ou por 
5 (cinco) de seus membros, sendo necessária, para sua realização, a presença de, no mínimo, 5 (cinco) de seus membros. As 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria dos conselheiros presentes à reunião. Parágrafo 
Primeiro - As assinaturas das atas das reuniões do Conselho poderão ser assinadas eletronicamente por certificação digital ou 
meio equivalente que comprove a sua autenticidade. Parágrafo Segundo - Das reuniões do Conselho de Administração serão 
lavradas atas no livro próprio, tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros quanto bastem para constituir o quo-
rum requerido para instalação e deliberação. Artigo 13 - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração per-
manecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos. Artigo 14 - Sem prejuízo das competên-
cias atribuídas por lei ao Conselho de Administração, compete a este: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
(ii) eleger e destituir os diretores, bem como fixar as suas atribuições e distribuir a remuneração fixada pela Assembleia Geral 
entre os administradores da Companhia; (iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 
(iv) convocar as Assembleias Gerais; (v) manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da Direto-
ria, as Demonstrações Financeiras do exercício e examinar os balancetes mensais; (vi) aprovar os orçamentos anuais e pluria-
nuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento da Companhia; (vii) escolher e destituir 
os auditores independentes da Companhia; (viii) autorizar operações que envolvam valores superiores a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais) para: a) financiar aquisições de bens e serviços (operações de Compror); b) a aquisição de maté-
rias-primas e operações que envolvam contratações de cartas de crédito ou instrumentos similares para garantia de importa-
ções; contratação de fianças bancárias destinadas a licitações em órgãos públicos nacionais e internacionais e contratação de 
instrumentos bancários que garantam a performance; e c) descontos de títulos para antecipação de recebíveis. Este valor será 
atualizado ao final de cada exercício social pela variação do IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por índice 
que venha a substituí-lo em caso de sua extinção; (ix) autorizar a contratação de qualquer outra modalidade de operação que 
envolva valores superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) - valor este a ser atualizado da mesma forma prevista 
no item anterior - relacionadas com a: (i) aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis ou investimentos detidos pela 
Companhia; (ii) contratação de quaisquer empréstimos ou financiamentos pela Companhia, na condição de mutuante ou 
mutuária; (x) autorizar previamente a celebração, pela Companhia, de quaisquer outros contratos que envolvam valores de 
desembolso superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), excepcionadas as contratações para compra de insumos e 
as operações previstas no item (viii) acima; (xi) aprovar a participação da Companhia no capital de outras sociedades assim 
como a disposição ou alienação dessa participação, no País ou no exterior; (xii) autorizar a emissão de ações da Companhia 
nos limites do capital autorizado, previsto no artigo 5º, §3°, deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive 
preço e prazo de integralização, podendo, ainda, ser excluído ou reduzido o direito de preferência nas emissões de ações, cuja 
colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 
termos estabelecidos em lei; (xiii) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, ob-
servando-se os limites do artigo 5º, §3°, deste Estatuto Social; (xiv) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de 
sua própria emissão, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação, ressalvadas as hipóteses em 
que a regulamentação exigir que tal aprovação seja deliberada pela Assembleia geral; (xv) definir a lista tríplice de empresas 
especializadas em avaliação econômica de empresas, para a preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em 
caso de oferta pública de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado; 
(xvi) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora de serviços de ações escriturais; (xvii) dispor, observadas as 
normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais 
para seu funcionamento; (xviii) decidir o teor do voto a ser proferido pela Companhia em Assembleias Gerais Ordinárias e/
ou Extraordinárias, reuniões prévias de acionistas ou quotistas, reuniões de sócios, e/ou em qualquer outra reunião de socie-
dades das quais a Companhia venha a ser titular de participação societária; (xix) decidir sobre qualquer assunto que não se 
compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria, conforme previsto em Lei ou neste Estatuto So-
cial; e (xx) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha 
por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias 
da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportuni-
dade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valo-
res mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Compa-
nhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iv) outros pontos que o Conselho de 
Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 
Seção III - Diretoria: Artigo 15 - A Diretoria da Companhia será composta por 2 (dois) até 12 (doze) membros, residentes 
no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sendo (i) 01 (um) Diretor Presidente, (ii) 01 
(um) Diretor Vice-Presidente de Finanças, (iii) 01 (um) Diretor Vice-Presidente de Mercado Governo e Contas Estratégicas,  
(iv) 01 (um) Diretor Vice-Presidente de Tecnologia Educacional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente de Marketing e Vendas, (vi) 
01 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, e (vii) demais Diretores estatutários sem designação específica. 
Parágrafo Primeiro - O mandato de cada Diretor será de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Findo o prazo de man-
dato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo Segun-
do - O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualquer tempo, do titular, ou pelo término do mandato, se não 
houver recondução, observando-se ainda o disposto na parte final do Parágrafo Primeiro acima. A renúncia torna-se eficaz, 
em relação à Companhia, desde o momento em que esta conhecer da comunicação escrita do renunciante, produzindo efeitos 
perante terceiros de boa-fé após o seu arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis e publicação. Parágrafo 
Terceiro - A substituição dos Diretores, no caso de ausência ou impedimento temporário, ou ainda por renúncia, morte ou 
incapacidade, será deliberada em Reunião do Conselho de Administração, podendo o Presidente do Conselho de Administra-
ção eleger interinamente um substituto. Artigo 16 - A Diretoria, cuja presidência será exercida pelo Diretor Presidente, reunir-
-se-á sempre que necessário, cabendo a convocação e a presidência da Reunião ao Diretor Presidente. Artigo 17 - Compete 
ao Diretor Presidente: a) submeter à aprovação do Conselho de Administração os planos de trabalho e orçamento anuais, de 
investimentos e novos programas de expansão da Companhia, promovendo a sua execução nos termos aprovados; b) respon-
der pelas estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das delibera-
ções da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Diretores; c) coordenar e superin-
tender as atividades da Diretoria; d) exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia, imprimindo-lhes a orientação 
mais adequada aos objetos sociais; e) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administra-
ção; e 1) Coordenar o desenvolvimento do planejamento estratégico da Companhia. Artigo 18 - Compete ao Diretor Vice-
-Presidente de Finanças: a) responder pelo controle orçamentário da Companhia; b) coordenar e superintender as questões 
financeiras, administrativas; c) coordenar os provimentos das informações financeiras; d) coordenar o controle de fluxo de 
caixa, aplicações financeiras e investimentos da Companhia; e e) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Conselho de Administração. Artigo 19 - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Mercado Governo e Contas Estratégicas; a) 
responsabilizar-se pelas vendas da Companhia destinadas ao mercado governo, exceto no que se refere as vendas da Compa-
nhia destinadas ao mercado governo de produtos da área de Tecnologia Educacional; b) administrar as contas dos clientes 
estratégicos da Companhia; e c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 
Artigo 20 - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Tecnologia Educacional: a) ser o responsável pela direção, 
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planejamento e controle da área de tecnologia educacional da Companhia; b) responsabilizar-se por todas as 
vendas da Companhia de produtos de Tecnologia Educacional; e c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Conselho de Administração. Artigo 21 - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Marketing e Vendas: a) Ser o responsá-
vel pela direção, planejamento e controle da área de marketing e de inteligência de mercado da Companhia; b) Responsabili-
zar-se pelas vendas de produtos da Companhia, excetuadas as vendas para o Mercado Governo e de produtos de Tecnologia 
Educacional; e c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. Artigo 22 - Com-
pete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: a) gerenciar o controle orçamentário da Companhia; b) prover 
informações financeiras; c) responder pelo controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e investimentos da Companhia; 
d) prestar toda e qualquer informação aos investidores, à Comissão de Valores Mobiliários e à BM&FBOVESPA; e) manter 
atualizado o registro de companhia aberta da Companhia; e f) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Conselho de Administração. Artigo 23 - Compete ao(s) Diretor(es) estatutários sem designação específica, exemplificativa-
mente: a) promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, observado seu objeto social; b) coordenar a atuação de 
sua área, bem como promover a interface desta com as demais Diretorias; e c) exercer as atribuições que lhes forem definidas 
em Reunião do Conselho de Administração, que poderá estabelecer denominações específicas para os seus cargos. Artigo 24 
- Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e este Estatuto Social 
lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe a administração 
e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observado o disposto nos demais artigos deste Estatuto Social, especial-
mente nos seus Artigos 8º e 14, inclusive: (i) zelar pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do Conse-
lho de Administração e da Assembleia Geral; (ii) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório da Diretoria 
e as demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a pro-
posta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (iii) deliberar sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e 
quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; (iv) praticar os atos de sua competência, conforme 
estabelecido neste Estatuto Social; (v) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da 
Companhia e o andamento de suas operações; (vi) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, nos limites de suas atribuições; (vii) assinar contratos, contrair 
empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, hipotecar, ou, de qualquer modo, onerar bens da sociedade, móveis, imóveis 
e outros direitos, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, respeitadas as restrições previstas no item (viii) do 
Artigo 14 deste Estatuto Social; (viii) aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, notas 
promissórias e quaisquer outros títulos de créditos que impliquem responsabilidade para a sociedade, respeitadas as disposi-
ções previstas neste Estatuto Social, notadamente as restrições previstas no item (viii), do Artigo 14 deste Estatuto Social; e 
(ix) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. Artigo 25 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, nos atos de aquisição, alienação ou oneração de bens e direitos da sociedade, bem como nos atos e 
operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, 
cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, e ainda, o aceite, o endosso e a avalização 
de documentos cambiais, duplicatas ou outros títulos de crédito, serão obrigatoriamente praticados (i) pelo Diretor Presidente, 
ou (ii) pelo Diretor que, isoladamente ou em conjunto com outro Diretor, esteja estritamente autorizado pelo Conselho de 
Administração, em reunião própria, ou (iii) por um procurador com poderes específicos, nomeado na forma prevista no Pará-
grafo Primeiro abaixo. Parágrafo Primeiro - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas (i) pelo Diretor Pre-
sidente, ou (ii) por Diretor que, isoladamente ou em conjunto com outro Diretor, esteja estritamente autorizado pelo Conselho 
de Administração, em reunião própria e especificarão os poderes conferidos. Caso o instrumento de mandato não mencione o 
prazo de vigência, reputar-se-á outorgado por prazo indeterminado, no caso de procuração outorgada para fins judiciais ou 
para representação em processos administrativos, e pelo prazo de 1 (um) ano, nos demais casos. Parágrafo Segundo - Quan-
do o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua 
outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto. Parágra-
fo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Di-
retores ou procuradores que a envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais 
como fianças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando prestadas em favor de so-
ciedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia. Parágrafo Quarto - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 3º 
acima, cada Diretor (i) responde, perante a Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por culpa no desempenho 
de seu cargo e funções; e (ii) terá de restituir à companhia, com todos os lucros resultantes, os créditos ou bens sociais que 
aplicar, sem autorização expressa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, conforme regras legais aplicáveis, 
em proveito próprio ou de terceiros, e, se houver prejuízo, também por ele responderá. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 
26-0 Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado na forma da lei, e será compos-
to de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em 
que for requerido o seu funcionamento. Parágrafo Primeiro - A posse dos membros do Conselho Fiscal está condicionada à 
prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal, aludido no Regulamento do Novo Mercado, bem 
como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal, quando em 
exercício, terão direito à remuneração fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Terceiro - As deliberações do 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Parágrafo Quarto - Os membros do Conse-
lho Fiscal terão os deveres e responsabilidades estabelecidos pela legislação societária em vigor e no Regulamento do Novo 
Mercado. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros: Artigo 27 - O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coin-
cidindo com o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social a Diretoria fará 
elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e princípios contábeis, as quais compre-
enderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 28 - Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. Parágrafo Primeiro - Sobre 
o lucro remanescente, apurado na forma do caput deste artigo 28, será calculada a participação estatutária dos administrado-
res, até o limite máximo legal, conforme previsto no artigo 152, § 1º da Lei 6.404/76; Parágrafo Segundo - Do lucro líquido 
do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior: (a) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a consti-
tuição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (b) do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e da destinação referida no item (a) deste §2°, e ajustado na forma do 
artigo 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para o pagamento de dividendo obrigatório a todos 
os acionistas. Parágrafo Terceiro - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo terá a destinação aprovada 
pela Assembleia Geral, depois de ouvido o Conselho de Administração, respeitadas as disposições legais e estatutárias aplicá-
veis. Artigo 29 - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da deliberação do ato que autorizou sua 
distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 30 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou inter-
mediários. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado 
naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lu-
cros acumulados ou de reservas de lucros existentes naqueles balanços ou no último balanço anual. Parágrafo Primeiro - O 
Conselho de Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordi-
nária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. 
Parágrafo Segundo - Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio deverão ser sempre 
imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VII -  Da Alienação do Poder de Controle: Artigo 31 - A alienação do con-
trole acionário da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a efetivar, observando as condições e os 
prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado, oferta pública de aquisição das ações ordinárias 
dos demais acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao do Acionista Controlador Alienante. Artigo 32 - A 
oferta pública referida no Artigo 31 também deverá ser efetivada: (a) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição 
de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que venha a resultar na Alienação 
do Controle da Companhia; e (b) em caso de alienação de controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Compa-
nhia, sendo que, neste caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribu-
ído à Companhia nessa alienação e a anexar documentação que comprove esse valor. Parágrafo Único - Para fins do dispos-
to neste Estatuto Social, entende-se por: (i) “Adquirente” aquele para quem o Acionista Controlador transfere as Ações de 
Controle em uma Alienação de Controle da Companhia; (ii) “Acionista Controlador” o acionista, ou Grupo de Acionistas, que 
exerça o Poder de Controle da Companhia; (iii) “Acionista Controlador Alienante” o Acionista Controlador, quando este 
promove a alienação de controle da Companhia; (iv) “Ações em Circulação” todas as ações de emissão da Companhia, exce-
tuadas as detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, pelos membros do Conselho de Administração e 
Diretores da Companhia e aquelas em tesouraria; (v) “Ações de Controle” o bloco de ações que assegura, de forma direta ou 
indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da Companhia; (vi) “Aliena-
ção do Controle” a transferência a terceiro, a título oneroso, das Ações de Controle; (vii) “Grupo de Acionistas” grupo de 
pessoas (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades 
controladas, controladores ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; 
e (viii) “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamen-
to dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária 
detida. Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que seja titular de 
ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas três últimas Assembleias gerais da 
Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votante. Artigo 33 - Aquele 
que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, 

envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: (a) efetivar a oferta pública referida no Artigo 31 deste Estatuto 
Social; e (b) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o valor 
pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, de-
vidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam 
ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor 
diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. Artigo 34 
- A Companhia não registrará (i) qualquer transferência de ações para o Adquirente, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o 
Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores aludido no Regulamento do 
Novo Mercado; ou (ii) qualquer Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle sem que os seus 
signatários tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores, a que se refere o Regulamento do Novo Mercado. 
Capítulo VIII - Cancelamento do Registro de Companhia Aberta: Artigo 35 - Sem prejuízo das disposições legais e re-
gulamentares, o cancelamento do registro de companhia aberta será precedido por oferta pública de aquisição de ações, a ser 
efetivada pelo Acionista Controlador ou pela Companhia, tendo como preço mínimo, o valor econômico apurado mediante 
laudo de avaliação, na forma do artigo 37 abaixo. Artigo 36 - O laudo de avaliação será elaborado por empresa especializada, 
com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou Acionis-
ta Controlador, além de satisfazer os requisitos do §1° do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, e conter a responsabilidade prevista no 
§6° do mesmo artigo. Parágrafo Primeiro - A escolha da empresa especializada responsável pela determinação do valor 
econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Admi-
nistração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria 
dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes naquela Assembleia que, se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações 
em Circulação, ou que se instalada em segunda convocação poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 
representantes das Ações em Circulação. Parágrafo Segundo - Os custos incorridos com a elaboração do laudo de avaliação 
serão arcados integralmente pelo ofertante. Artigo 37 - Quando for informada ao mercado a decisão de se proceder ao cance-
lamento do registro de companhia aberta, o ofertante deverá divulgar o valor máximo por ação ou lote de mil ações pelo qual 
formulará a oferta pública. Parágrafo Primeiro - A oferta pública ficará condicionada a que o valor apurado no laudo de 
avaliação não seja superior ao valor divulgado pelo ofertante. Parágrafo Segundo - Se o valor econômico das ações, apurado 
na forma do artigo 37, for superior ao valor informado pelo ofertante, a decisão de se proceder ao cancelamento do registro de 
companhia aberta ficará automaticamente revogada, exceto se o ofertante concordar expressamente em formular a oferta pú-
blica pelo valor econômico apurado, devendo o ofertante divulgar ao mercado a decisão que tiver adotado. Parágrafo Tercei-
ro - O procedimento para o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia atenderá as demais exigências es-
tabelecidas nas normas aplicáveis às companhias abertas e os preceitos constantes do Regulamento do Novo Mercado. 
Capítulo IX - Saída do Novo Mercado: Artigo 38 - A saída da Companhia do Novo Mercado será aprovada em Assembleia 
Geral pela maioria dos votos dos acionistas presentes e comunicada à BM&FBOVESPA por escrito com antecedência prévia 
de 30 (trinta) dias. Parágrafo Primeiro - Para que as ações da Companhia passem a ter o registro para negociação fora do 
Novo Mercado, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais acionis-
tas da Companhia, no mínimo, pelo valor econômico apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 37 deste 
Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Segundo - Caso a saída da Companhia 
do Novo Mercado venha a ocorrer em virtude de operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos para negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar 
oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo valor econômico 
apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 37 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regu-
lamentares aplicáveis. Artigo 39 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da Companhia 
do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mer-
cado, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha 
seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da 
Assembleia Geral que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 
ações nas mesmas condições previstas no artigo 35. Parágrafo Primeiro - A referida Assembleia geral deverá definir o(s) 
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ao) 
assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. Parágrafo Segundo - Na ausência de definição dos responsáveis pela 
realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a companhia re-
sultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acio-
nistas que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. Artigo 40 - A alienação do Poder de 
Controle da Companhia que ocorrer nos 12 (doze) meses subsequentes à sua saída do Novo Mercado, obrigará o Acionista 
Controlador Alienante, conjunta e solidariamente com o Adquirente, a oferecer aos demais acionistas a aquisição de suas 
ações pelo preço e nas condições obtidas pelo Acionista Controlador Alienante na alienação de suas próprias ações, devida-
mente atualizado, observando-se as mesmas regras aplicáveis às alienações de controle previstas no Capítulo VII deste Esta-
tuto Social. Parágrafo Primeiro - Se o preço obtido pelo Acionista Controlador Alienante na alienação a que se refere o caput 
deste artigo 40 for superior ao valor da oferta pública de saída realizada de acordo com as demais disposições deste Estatuto 
Social, o Acionista Controlador Alienante conjunta e solidariamente com o Adquirente, ficarão obrigados a pagar a diferença 
de valor apurado aos aceitantes da respectiva oferta pública, nas mesmas condições previstas no caput deste artigo 40. Pará-
grafo Segundo - A Companhia e o Acionista Controlador ficam obrigados a averbar no Livro de Registro de Ações da Com-
panhia, em relação às ações de propriedade do Acionista Controlador, ônus que obrigue o Adquirente daquelas ações a esten-
der aos demais acionistas da Companhia preço e condições de pagamento idênticos aos que forem pagos ao Acionista 
Controlador Alienante, em caso de alienação, na forma prevista no caput e no Parágrafo Primeiro acima. Artigo 41 - A saída 
da Companhia do Novo Mercado, em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado, 
está condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser 
apurado em laudo de avaliação que trata o Artigo 36 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. Parágrafo Primeiro - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no 
caput deste artigo. Parágrafo Segundo - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referi-
da no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que impli-
cou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. Parágrafo Ter-
ceiro - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato 
ou fato da administração, os Administradores da Companhia deverão convocar Assembleia Geral de acionistas, cuja ordem do 
dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, 
se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Novo Mercado. Parágrafo Quarto - Caso a Assembleia Geral mencio-
nado no parágrafo anterior delibere pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida Assembleia Geral deverá definir 
o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na 
Assembleia Geral, deverá(ao) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. Capítulo X - Da Proteção da Disper-
são da Base Acionária: Artigo 42 - Qualquer acionista que adquira ou se torne titular de ações de emissão da Companhia, 
em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações de emissão da Companhia, excluídas para os fins 
deste cômputo as ações em tesouraria, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que re-
sultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações de emissão da Com-
panhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para aquisição 
da totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os regu-
lamentos da BM&FBOVESPA e os termos deste Capítulo X. Parágrafo Primeiro - Qualquer acionista que adquira ou se 
torne titular de outros direitos de sócio, inclusive por força de usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da Com-
panhia, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações de emissão da Companhia, estará obrigado 
igualmente a, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de tal aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tais 
direitos de sócio sobre ações em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total de ações de emissão da Compa-
nhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma OPA, nos termos descritos neste artigo 42. Parágrafo Segundo 
- O preço a ser ofertado pelas ações de emissão da Companhia objeto da OPA (“Preço da OPA”) não poderá ser inferior ao 
maior valor entre (i) o valor econômico apurado através de laudos de avaliação, observado o disposto nos Parágrafos Terceiro 
e Quarto deste Artigo; (ii) o valor patrimonial constante do último balanço auditado da Companhia; e (iii) a maior cotação 
unitária das ações de emissão da Companhia durante o período de 24 (vinte e quatro) meses anterior à realização da OPA na 
bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das ações de emissão da Companhia. Parágrafo Terceiro - 
Os laudos de avaliação referidos no Parágrafo Segundo acima deverão ser elaborados por 02 (duas) instituições financeiras de 
primeira linha e ilibada reputação e notório conhecimento do setor de atuação da Companhia, uma escolhida pela Companhia 
e outra pelo acionista que faz menção este artigo, selecionadas dentre as maiores instituições que atuem no Brasil à época e 
que atuem em assessoramento de clientes em fusões e aquisições de empresas. Os custos dos 02 (dois) laudos de avaliação 
serão arcados pela Companhia e pelo referido acionista, respectivamente. Parágrafo Quarto - Caso haja diferença de valor 
entre os 2 (dois) laudos acima referidos, o Preço da OPA terá por base o maior valor entre esses 2 (dois) laudos. Parágrafo 
Quinto - A OPA deverá observar obrigatoriamente os seguintes princípios e procedimentos, além de, no que couber, outros 
expressamente previstos no artigo 4º da Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002 (“Instrução CVM nº 361”): (i) ser di-
rigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) ser efetivada em leilão a ser realizado na BM&FBOVESPA; 
(iii) ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir- lhes a adequada informação quanto 
à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma decisão refletida e independente quanto à 
aceitação da OPA; (iv) ser imutável e irrevogável após a publicação no edital de oferta, nos termos da Instrução 
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CVM nº 361, ressalvado o disposto no parágrafo quarto acima; e (v) ser lançada pelo preço determinado de 
acordo com o previsto neste artigo e paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão 
da Companhia. Parágrafo Sexto - Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo venha a determinar 
a adoção de um critério específico de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia em OPA sujei-
ta ao artigo 4°-A da Lei nº 6.404/76, que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos deste artigo, 
deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste artigo aquele preço de aquisição calculado nos termos da regulamenta-
ção da CVM. Parágrafo Sétimo - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a possibilidade de 
outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, de a própria Companhia, formular uma OPA concorrente, nos termos da re-
gulamentação aplicável. Parágrafo Oitavo - O acionista a que faz menção este artigo estará obrigado a atender as eventuais 
solicitações ou as exigências da CVM relativas à OPA, dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo 
Nono - Na hipótese de o acionista a que faz menção este artigo não cumprir as obrigações impostas por este Artigo, inclusive 
no que concerne ao atendimento dos prazos (i) para a realização ou solicitação do registro da OPA, conforme o caso, ou (ii) 
para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará 
Assembleia Geral Extraordinária, na qual o referido acionista não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício 
dos direitos do acionista, conforme disposto no artigo 120 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo da responsabilização do acionista 
por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas por este Ar-
tigo. Parágrafo Décimo - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei nº 6.404/76, e no Capítulo VII deste Estatuto 
Social não eximem o acionista a que faz menção este artigo do cumprimento das obrigações constantes deste artigo. Parágra-
fo Décimo Primeiro - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de ações de emissão 
da Companhia em quantidade superior a 10% (dez por cento) do total das ações de sua emissão, em decorrência da subscrição 
de ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral, convocada 
pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço de emissão 
das ações com base em valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação da Companhia realizada por instituição 
especializada que atenda aos requisitos previstos no Parágrafo Terceiro deste artigo 42. Parágrafo Décimo Segundo - Para 
fins do cálculo do percentual de 10% (dez por cento) do total de ações de emissão da Companhia descrito no caput deste ar-
tigo, não serão computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em 
tesouraria, resgate de ações ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. Parágrafo Décimo 
Terceiro - O disposto neste artigo não se aplica aos acionistas que, na data de publicação do anúncio de início relativo à pri-

meira oferta de distribuição pública de ações de emissão da Companhia (“Data da Primeira Oferta Pública”), sejam titulares 
de 10% (dez por cento) ou mais do total de ações de emissão da Companhia e seus sucessores (“Acionista(s) Original(is)”), 
inclusive e em especial aos acionistas controladores da Companhia, bem como aos sócios de referidos acionistas controlado-
res, que vierem a sucedê-los na participação direta na Companhia por força de reorganizações societárias. Uma vez ultrapas-
sado, por qualquer Acionista Original, o respectivo percentual de ações da Companhia superior ao que detinha na Data da 
Primeira Oferta Pública, aplicar-se-á integralmente o disposto neste artigo 42 e seus parágrafos a tal Acionista Original. Pa-
rágrafo Décimo Quarto - O disposto neste Artigo não se aplica aos acionistas ou às pessoas que se tornarem titular de ações 
de emissão da Companhia em quantidade superior a 10% (dez porcento) do total das ações de sua emissão em decorrência (i) 
de sucessão legal; (ii) da incorporação de uma outra sociedade pela Companhia; (iii) ou da incorporação de ações de uma 
outra sociedade pela Companhia. Parágrafo Décimo Quinto - A alteração estatutária que limite e/ou restrinja o direito dos 
acionistas à realização da OPA prevista neste Artigo ou a exclusão deste Artigo obrigará o(s) acionista(s) que tiver(em) votado 
a favor de tal alteração ou exclusão na deliberação em Assembleia Geral a realizar a OPA prevista neste Artigo. Parágrafo 
Décimo Sexto - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipó-
teses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto. Capítulo XI - Direito De Reces-
so: Artigo 43 - O valor de recesso a ser pago pela Companhia, nos casos previstos em Lei, será o valor econômico da Com-
panhia dividido pelo número total de ações, sendo tal valor econômico apurado através de avaliação nos termos da lei. 
Capítulo XII - Juízo Arbitral: Artigo 44 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no presente Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, do Contrato de Participação no Novo Mercado, do Regulamento de Sanções e do Regulamento de Arbitragem da 
Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo XIII - Liquidação: Artigo 45 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se 
for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas 
remunerações. Registro JUCEPAR Certifico o registro em 25/01/2021 sob o nº 20210285656, Protocolo: 210285656 de 
25/01/2021. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

CNPJ/ME nº 81.243.735/0001-48

NIRE nº 41300071977

Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2022

1. Data, Hora e Local: No dia 08 de abril de 2022, às 11:30h, por meio da plataforma de 

videoconferência Microsoft Teams disponibilizada pela Companhia.

2. Convocação e Presenças: Convocação efetuada nos termos do Estatuto Social da 

Companhia, estando presentes os conselheiros Srs. Alexandre Silveira Dias, Adriana Netto Ferreira 

Muratore de Lima, Giem Raduy Guimarães, Gustavo Kehl Jobim, Hélio Bruck Rotenberg, Marcel 

Martins Malczewski, Rafael Moia Vargas, Rodrigo Cesar Formighieri e Samuel Ferrari Lago.

3. Mesa: Presidente: Alexandre Silveira Dias

Secretário: Anderson Prehs

4.      Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, e 

considerando as alterações estatutárias aprovadas na Assembleia Geral realizada nesta data, os 

membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 

restrições:

a) autorizar a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei 

nº 6.404/76;

b) aprovar, nos termos do Artigo 18, (ix) do Estatuto Social, as alçadas da Diretoria Estatutária 

da Companhia, cujos atos poderão ser praticados conforme as regras de representação da 

Companhia previstas no Artigo 26 e seus parágrafos do Estatuto Social, independentemente 

de prévia aprovação ou ratificação do Conselho de Administração, conforme constante no 

Anexo I da presente ata.

c) aprovar, nos termos do Artigo 19 do Estatuto Social, a retificação da nomenclatura da 

designação da atual Diretora Vice-Presidente de Mercado Governo e Contas Estratégicas, a 

qual passa a ser Diretora Vice-Presidente Instituições Públicas. 

d) aprovar, também nos termos do Artigo 19 do Estatuto Social, a rerratificação das designações 

da atual composição da Diretoria da Companhia, com mandato em curso a expirar em 
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04/05/2023: (i) Sr. Hélio Bruck Rotenberg, nas funções de Diretor Presidente; (ii) Sra. 

Marielva Andrade Silva Dias, nas funções de Diretora Vice-Presidente Instituições Públicas; 

(iii) Sr. Caio Gonçalves de Moraes nas funções de Diretor Vice-Presidente de Finanças e 

de Relações com Investidores; e (iv) Sr. Rodrigo Guercio Teixeira, nas funções de Diretor 

Vice-Presidente Corporativo.

e) aprovar, nos termos do Artigo 19 do Estatuto Social, e considerando as designações 

competências do Diretor Vice-Presidente Corporativo e da

Diretora Vice-Presidente Instituições Públicas, conforme a seguir descrito:

I. Diretor Vice-Presidente Corporativo: responsabilizar-se pelos negócios da 

Companhia relacionados direta e indiretamente à vendas e serviços prestados ao 

segmento corporativo das pequenas, médias e grandes empresas; administrar as 

contas dos clientes estratégicos da Companhia, atrelados à sua área de atuação; 

gerir a atuação de sua área, bem como promover a interface desta com as demais; 

e exercer as demais atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 

Administração; e

II. Diretor Vice-Presidente Instituições Públicas: responsabilizar-se pelos negócios 

da Companhia relacionados direta e indiretamente à vendas direcionadas ao 

segmento de instituições públicas, exceto no que se refere a negócios envolvendo 

produtos de tecnologia educacional; administrar as contas dos clientes estratégicos 

da Companhia, atrelados à sua área de atuação; gerir a atuação de sua área, bem 

como promover a interface desta com as demais; e exercer as demais atribuições 

que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração.

5. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata que foi lida, aprovada e assinada pelos 

membros do Conselho de Administração indicados no item 2 da presente.

(Certifico que a presente ata confere com via original assinada digitalmente)

Curitiba, 08 de abril de 2022.

Anderson Prehs
Secretário

OAB/PR 34.608

Página 2 de 5



ANEXO I

(da Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 08 de abril de 2022)

DELEGAÇÃO DE ALÇADAS DA DIRETORIA ESTATUTÁRIA
(Artigo 18, alíneas ix) e xii) do Estatuto Social)

Nos termos artigo 18, alíneas (ix) e (xii) do Estatuto Social da Companhia, e conforme aprovado pelo 

Conselho de Administração, os atos descritos neste anexo deverão ser praticados conforme as regras 

de representação da Companhia previstas no artigo 26 e seus parágrafos do Estatuto Social, 

independentemente de prévia aprovação ou ratificação do Conselho de Administração: 

a) contratações que tenham por finalidade a aquisição de matérias-primas, bens, serviços e/ou 

quaisquer insumos necessários à execução do seu objeto social e que envolvam valor de até R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por operação;

b) contratações de operações financeiras em geral, incluindo, mas não limitadas a: empréstimo, 

financiamento de qualquer modalidade e espécie, desconto de títulos para antecipação de recebíveis, 

cédula de crédito bancário, carta de crédito de qualquer modalidade, fiança bancária, garantia à 

importações, garantia de performance, garantia contratual, seguros garantia, oferta de qualquer título 

ou valor mobiliário representativo de dívida ou de capital, incluindo a emissão de instrumentos de 

crédito para a captação de recurs

nota comercial, que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por 

operação;

c) celebração de contratos de quaisquer naturezas entre a Companhia e sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por 

operação, desde que pactuadas em condições de mercado;

d) realização de operações financeiras de derivativos com o único e exclusivo objetivo de fazer seguro 

(hedge) de operações financeiras passivas que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais) por operação;

e) outorgas de quaisquer garantias a terceiros, sejam reais (penhor, anticrese ou hipoteca e outras 

existentes) ou fidejussórias (aval, fiança, caução e outras existentes) que envolvam valor de até R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação, exceto em relação às garantias outorgadas pela 

Companhia cujo beneficiário seja uma sociedade controlada direta ou indiretamente por esta, sendo 

que neste caso a alçada passa a ser de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por operação;

f) aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado e/ou intangível da Companhia que 

envolvam valores até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação.
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g) participação em procedimentos licitatórios nacionais ou internacionais, tais como, mas não 

limitados a: pregões, tomadas de preço, leilões, convites, diálogos competitivos, credenciamentos, 

pré-qualificações e concorrências, que envolvam valores de até R$ 300.000.000,00 (trezentos 

milhões de reais), conforme estimativa descrita no edital de licitação ou outro documento 

correspondente que componha o certame para efeitos de estimativa do valor total do procedimento 

licitatório; e

h) celebração de contratos de quaisquer naturezas não contemplados nos demais itens desta 

deliberação, entre a Companhia e terceiros, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais) por operação.

Os valores previstos nesta delegação serão anualmente corrigidos, a partir desta data, sempre no 

mês de janeiro de cada ano, considerando a variação do IGPM/FGV a ser apurada entre os meses 

de janeiro e dezembro do ano imediatamente anterior. Caso haja a extinção do referido índice, caberá 

ao Conselho deliberar por outro índice a ser aplicado, sendo que, até que haja referida deliberação, 

será considerado o índice oficial que vier a substitui-lo.

* * *
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/ME nº 81.243.735/0001-48 - NIRE nº 41300071977 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 08 de abril de 2022, às 11:30h, por meio da plataforma de 
videoconferência Microsoft Teams disponibilizada pela Companhia. 2. Convocação e Presenças: 
Convocação efetuada nos termos do Estatuto Social da Companhia, estando presentes os 
conselheiros Srs. Alexandre Silveira Dias, Adriana Netto Ferreira Muratore de Lima, Giem Raduy 
Guimarães, Gustavo Kehl Jobim, Hélio Bruck Rotenberg, Marcel Martins Malczewski, Rafael Moia 
Vargas, Rodrigo Cesar Formighieri e Samuel Ferrari Lago. 3. Mesa: Presidente: Alexandre Silveira 
Dias; Secretário: Anderson Prehs. 4. Deliberações: Após exame e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, e considerando as alterações estatutárias aprovadas na Assembleia 
Geral realizada nesta data, os membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições: a) autorizar a lavratura desta ata em forma de sumário, nos 
termos do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76; b) aprovar, nos termos do Artigo 18, (ix) do Estatuto 
Social, as alçadas da Diretoria Estatutária da Companhia, cujos atos poderão ser praticados 
conforme as regras de representação da Companhia previstas no Artigo 26 e seus parágrafos do 
Estatuto Social, independentemente de prévia aprovação ou ratificação do Conselho de 
Administração, conforme constante no Anexo I da presente ata. c) aprovar, nos termos do Artigo 19 
do Estatuto Social, a retificação da nomenclatura da designação da atual Diretora Vice-Presidente de 
Mercado Governo e Contas Estratégicas, a qual passa a ser Diretora Vice-Presidente Instituições 
Públicas. d) aprovar, também nos termos do Artigo 19 do Estatuto Social, a rerratificação das 
designações da atual composição da Diretoria da Companhia, com mandato em curso a expirar em 
04/05/2023: (i) Sr. Hélio Bruck Rotenberg, nas funções de Diretor Presidente; (ii) Sra. Marielva 
Andrade Silva Dias, nas funções de Diretora Vice-Presidente Instituições Públicas; (iii) Sr. Caio 
Gonçalves de Moraes nas funções de Diretor Vice-Presidente de Finanças e de Relações com 
Investidores; e (iv) Sr. Rodrigo Guercio Teixeira, nas funções de Diretor Vice-Presidente Corporativo. 
e) aprovar, nos termos do Artigo 19 do Estatuto Social, e considerando as designações indicadas no 
item “d” acima, as competências do Diretor Vice-Presidente Corporativo e da Diretora Vice-Presidente 
Instituições Públicas, conforme a seguir descrito: I. Diretor Vice-Presidente Corporativo: 
responsabilizar-se pelos negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente à vendas e 
serviços prestados ao segmento corporativo das pequenas, médias e grandes empresas; administrar 
as contas dos clientes estratégicos da Companhia, atrelados à sua área de atuação; gerir a atuação 
de sua área, bem como promover a interface desta com as demais; e exercer as demais atribuições 
que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração; e II. Diretor Vice-Presidente Instituições 
Públicas: responsabilizar-se pelos negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente à 
vendas direcionadas ao segmento de instituições públicas, exceto no que se refere a negócios 
envolvendo produtos de tecnologia educacional; administrar as contas dos clientes estratégicos da 
Companhia, atrelados à sua área de atuação; gerir a atuação de sua área, bem como promover a 
interface desta com as demais; e exercer as demais atribuições que lhe forem definidas pelo 
Conselho de Administração. 5. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata que foi lida, 
aprovada e assinada pelos membros do Conselho de Administração indicados no item 2 da presente. 
(Certifico que a presente ata confere com via original assinada digitalmente). Anderson Prehs - 
Secretário - OAB/PR 34.608. ANEXO I - (da Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada 
em 08 de abril de 2022). Delegação de Alçadas da Diretoria Estatutária: (Artigo 18, alíneas ix) e 
xii) do Estatuto Social). Nos termos artigo 18, alíneas (ix) e (xii) do Estatuto Social da Companhia, e 
conforme aprovado pelo Conselho de Administração, os atos descritos neste anexo deverão ser 
praticados conforme as regras de representação da Companhia previstas no artigo 26 e seus 
parágrafos do Estatuto Social, independentemente de prévia aprovação ou ratificação do Conselho 
de Administração: a) contratações que tenham por finalidade a aquisição de matérias-primas, bens, 
serviços e/ou quaisquer insumos necessários à execução do seu objeto social e que envolvam valor 
de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por operação; b) contratações de operações 
financeiras em geral, incluindo, mas não limitadas a: empréstimo, financiamento de qualquer 
modalidade e espécie, desconto de títulos para antecipação de recebíveis, cédula de crédito 
bancário, carta de crédito de qualquer modalidade, fiança bancária, garantia à importações, garantia 
de performance, garantia contratual, seguros garantia, oferta de qualquer título ou valor mobiliário 
representativo de dívida ou de capital, incluindo a emissão de instrumentos de crédito para a 
captação de recursos como “bonds”, nota promissória, nota promissória comercial e/ou nota 
comercial, que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por operação; 
c) celebração de contratos de quaisquer naturezas entre a Companhia e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por 
operação, desde que pactuadas em condições de mercado; d) realização de operações financeiras 
de derivativos com o único e exclusivo objetivo de fazer seguro (hedge) de operações financeiras 
passivas que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por operação; 
e) outorgas de quaisquer garantias a terceiros, sejam reais (penhor, anticrese ou hipoteca e outras 
existentes) ou fidejussórias (aval, fiança, caução e outras existentes) que envolvam valor de até 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação, exceto em relação às garantias outorgadas 
pela Companhia cujo beneficiário seja uma sociedade controlada direta ou indiretamente por esta, 
sendo que neste caso a alçada passa a ser de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por 
operação; f) aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado e/ou intangível da 
Companhia que envolvam valores até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação. 
g)  participação em procedimentos licitatórios nacionais ou internacionais, tais como, mas não 
limitados a: pregões, tomadas de preço, leilões, convites, diálogos competitivos, credenciamentos, 
pré-qualificações e concorrências, que envolvam valores de até R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais), conforme estimativa descrita no edital de licitação ou outro documento 
correspondente que componha o certame para efeitos de estimativa do valor total do procedimento 
licitatório; e h) celebração de contratos de quaisquer naturezas não contemplados nos demais itens 
desta deliberação, entre a Companhia e terceiros, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais) por operação. Os valores previstos nesta delegação serão anualmente 
corrigidos, a partir desta data, sempre no mês de janeiro de cada ano, considerando a variação do 
IGPM/FGV a ser apurada entre os meses de janeiro e dezembro do ano imediatamente anterior. 
Caso haja a extinção do referido índice, caberá ao Conselho deliberar por outro índice a ser aplicado, 
sendo que, até que haja referida deliberação, será considerado o índice oficial que vier a substitui-lo. 
JUCEPAR - Certifico o Registro em 11/04/2022 sob o nº 20221717706. Protocolo: 221717706 de 
11/04/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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